
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ 
 

PORTARIA PR/AP Nº 173, DE 18 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Portaria PGR/MPF nº 603/2021, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e, ainda, em atenção à 

Lei nº 13.024/2014, ao Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, à Instrução Normativa SG/MPU nº 

1/2014, à Portaria PR/AP nº 172/2016, à Portaria PGR/MPF nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Procurador da República PABLO LUZ DE BELTRAND para 

responder, em caráter de substituição integral, no período de 1º a 18 de agosto de janeiro de 2023, 

pelo 4º Ofício da PR/AP, titularizado pelo Procurador da República JOAQUIM CABRAL DA 

COSTA NETO, em razão de afastamento do titular para atuar como membro auxiliar junto ao 

Gabinete do Procurador-Geral Eleitoral, conforme Portaria PGR/MPF n° 291, de 23/3/2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 25/3/2020. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e aos gabinetes dos 

membros citados no artigo 1º desta portaria. 

Publique-se. 

 
 

PABLO LUZ DE BELTRAND 
Procurador-Chefe Substituto 

 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 ago. 2023. Caderno Administrativo, 
p. 10.  

http://hdl.handle.net/11549/26587
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm
http://hdl.handle.net/11549/42
http://hdl.handle.net/11549/236067
http://hdl.handle.net/11549/236067
http://hdl.handle.net/11549/148302
http://hdl.handle.net/11549/86882
http://hdl.handle.net/11549/200721
http://hdl.handle.net/11549/262045
http://hdl.handle.net/11549/262045

